INDICAÇÃO Nº 
587
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de urgentes providências junto aos órgãos competentes, no sentido de conceder o resíduo de 33,45% de reposição salarial aos policiais militares e pensionistas da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Não se trata de aumento salarial, mas sim de uma reposição dos salários aos níveis vigentes em 31 de dezembro de 1999.

Por conta da situação de penúria em que se encontram os Policiais Militares e Pensionistas, que tiveram 1/3 (um terço) de seus vencimentos corroídos pela inflação, a medida a ser adotada pelo Senhor Governador do Estado será da maior justiça.

A união das entidades representativas dos policiais militares e pensionistas do Estado de São Paulo (ACSPM, ADBESP, ADEPOM, AFAM, AIPOMESP, AOPM, AORPM, APMDFESP, APOMFEM, APOMI, ASBRA, ASSPM, COOP-MIL E UPCBPM) reivindica a Reposição das Perdas Salariais causadas pela inflação, durante o período de 1º de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005.

Segundo estudos apurados pelo DIEESE-ICV, amplamente divulgado pela mídia, a inflação acumulada no período considerado foi de 58,25%, enquanto que as reposições salariais, sempre abaixo dos índices inflacionários, foram de 24,80%, restando, portanto, um resíduo de 33,45%, o que é o objeto desta justa reivindicação.

Os policiais militares e pensionistas da PM em São Paulo buscam, de forma ordeira e pacífica, os canais competentes para solucionar tão angustiante questão. Nada mais correto que os órgãos superiores da Administração Pública dediquem especial atenção e atendam ao reclamo daqueles que se dedicam exclusivamente à preservação do bem e da ordem pública em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Afanasio Jazadji - PFL
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